
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESA. ELEITORAL RELATORA
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral nº 654-81.2016.6.21.0050
Procedência: GENERAL  CÂMARA -  RS  (50ª  ZONA ELEITORAL  –  SÃO 

GERÔNIMO - RS)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE 

CANDIDATO  -  CARGO  -  VEREADOR  - 

DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrente: LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator(a): DESA.  MARIA  DE  LOURDES  GALVÃO  BRACCINI  DE 

GONZALEZ

PARECER

RECURSO  ELEITORAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE 
CANDIDATO. ELEIÇÕES 2016. NULIDADE DA SENTENÇA. 
DOAÇÃO  ESTIMÁVEL EM  DINHEIRO  SEM  CRITÉRIO  DE 
AVALIAÇÃO  E  EM  VALOR  INCOMPATÍVEL  COM  AS 
PRÁTICAS  USUAIS  DO  MERCADO.  DOAÇÕES 
FINANCEIRAS SEM IDENTIFICAÇÃO DO CPF DO DOADOR. 
FALHAS  GRAVES.  DESAPROVAÇÃO.  1. Sentença  que 
deixou  de  determinar  o  recolhimento  dos  recursos  sem 
identificação de origem ao Tesouro Nacional. 2. A indicação do 
critério de avaliação do valor de doação estimável em dinheiro 
é  requisito  essencial,  visando  a  garantir  a  veracidade  da 
prestação  contábil  e  a  efetiva  fiscalização  dos  limites  de 
receitas  e  despesas,  configurando  falha  insanável  sua 
ausência,  quando  o  valor  atribuído  é  incompatível  com  as 
práticas usuais do mercado.  3. A correta identificação do CPF 
do doador é requisito essencial à arrecadação financeira, por 
força do art. 18 da Resolução TSE nº 23.463/2015. Parecer, 
preliminarmente, pela anulação da sentença e retorno dos 
autos  à  origem,  a  fim  de  que  seja  aplicada  a  norma  e  
determinada a transferência do valor recebido de origem 
não  identificada  ao  Tesouro  Nacional.  Em  caso  de 
entendimento diverso, no mérito, pelo desprovimento do  
recurso  e  determinação,  de  ofício,  da  transferência  do 
valor de origem não identificada, no total de R$ 680,00, ao  
Tesouro Nacional.
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I – RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  eleitoral  em prestação  de  contas  de  LUIZ 

FERNANDO GOMES FRANKEN, referente à Campanha Eleitoral de 2016, na 

qual o recorrente concorreu ao cargo de Vereador de General Câmara/RS, pelo 

Partido  do  Movimento  Democrático  Brasileiro  –  PMDB,  consoante  Lei  n.º 

9.504/97 e Resolução TSE n.º 23.463/2015.

Em parecer técnico conclusivo (fl. 85), constatou-se a ocorrência 

de:  (1) doação estimável  em dinheiro de veículo automotor,  no valor de R$ 

100,00, sem indicação da fonte de avaliação; e  (2) doações financeiras sem 

identificação  do  CPF  do  doador,  representando  100%  das  receitas  desta 

natureza. Diante  das  irregularidades,  concluiu  o  analista  judiciário  pela 

desaprovação das contas.

Manifestou-se o Ministério Púbico Eleitoral (fls. 87-87v) no mesmo 

sentido.

Sobreveio  sentença  (fls.  89-90v),  que  desaprovou  as  contas 

apresentadas  pelo  candidato,  com  fundamento  no  art.  68,  inciso  III,  da 

Resolução nº 23.463/2015 do TSE e art.  30, inciso III,  da Lei  9.504/97, em 

razão das falhas apontadas.

Inconformado, o candidato interpôs recurso (fls. 92-98), alegando: 

(1) que  o  valor  da  doação  estimável  é  compatível  com  as  dimensões  do 

município,  sendo o veículo utilizado por  cerca de 10% do período eleitoral, 

invocando, ainda, o princípio da proporcionalidade; (2) que os depósitos foram 

efetuados pelo candidato por meio de correspondente bancário, sendo possível 

identificar a origem dos recursos. Requer a reforma da sentença, para aprovar 

as contas.
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Subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e  vieram  a  esta  Procuradoria 

Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 114).

II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I – PRELIMINARMENTE 
II.I.I – Da tempestividade e da representação processual

A  sentença  foi  afixada,  no  Mural  Eletrônico,  em  30/11/2016, 

quarta-feira (fl. 91) e o recurso foi interposto em 03/12/2016, sábado (fl. 92),  

sendo verificado, portanto, o tríduo previsto no art. 77 da Resolução TSE nº 

23.463/2015.

Além disso, destaca-se que o candidato se encontra devidamente 

representado por advogado (fl. 100), nos termos do art. 41, § 6º, da Resolução 

TSE nº 23.463/2015.

O recurso, portanto, deve ser conhecido. 

II.I.II – Da nulidade da sentença

O parecer conclusivo à fl. 85 destacou a existência de doações 

financeiras sem identificação do CPF do doador, contrariando o disposto no art.  

18, I, da Resolução do TSE nº 23.463/15.

Em  referido  parecer  restou  salientado  que  se  trata  de 

inconsistência insanável, afetando a integralidade das receitas.
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O art.  18,  I,  da Resolução TSE nº 23.463/2015 visa garantir  a 

efetividade da fiscalização contábil pela Justiça Eleitoral, impondo o dever de 

identificação dos doadores.

Dessa  forma,  os  recursos  creditados  em espécie  na  conta  de 

campanha,  identificado  apenas  o  CNPJ do  candidato,  constituem verba  de 

origem não identificada.  Especialmente quando o prestador  é  chamado aos 

autos  para  comprovar  a  origem  do  dinheiro,  nos  termos  do  art.  56  da 

Resolução TSE nº 23.463/15, e não demonstra, por meio de extratos bancários 

de  sua  conta  pessoal,  por  exemplo,  que  o  valor  de  fato  é  proveniente  de 

recursos próprios.

Contudo,  apesar  de  acolher  na  íntegra  o  parecer  conclusivo  e 

desaprovar as contas, o magistrado a quo deixou de determinar o recolhimento 

dos recursos percebidos de origem não identificada ao Tesouro Nacional.

Ocorre  que  tal  entendimento  negou  vigência  à  legislação 
eleitoral,  mais  precisamente  ao  disposto  no  art.  18,  inciso  I,  e  26  da 
Resolução do TSE nº 23.463/15, que assim dispõem, in litteris:

Art.  18.  As pessoas físicas somente poderão fazer doações, 
inclusive pela Internet, por meio de:
I  -  transação  bancária  na  qual  o  CPF  do  doador  seja 
obrigatoriamente identificado;

(…)

§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este 
artigo  não  podem  ser  utilizadas  e  devem,  na  hipótese  de 
identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  ou,  na 
impossibilidade, recolhidas ao Tesouro Nacional, na forma 
prevista no caput do art. 26.
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Art. 26. O recurso de origem não identificada não pode ser 
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser 
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de 
Recolhimento da União (GRU).
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador; e/ou
II  -  a  falta  de  identificação  do  doador  originário  nas 
doações financeiras; e/ou
III - a informação de número de inscrição inválida no CPF do 
doador  pessoa  física  ou  no  CNPJ  quando  o  doador  for 
candidato ou partido político.
(...)

§6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que 
trata o § 5º, o valor deverá ser imediatamente recolhido ao 
Tesouro Nacional. (grifado).

Tem-se  que,  a  fim  de  evitar  as  doações  ocultas  –  ante  a 

declaração de inconstitucionalidade do recebimento de doações de pessoas 

jurídicas a partidos e a candidatos – permitindo uma efetiva fiscalização da 

Justiça Eleitoral, exige-se a identificação do doador, configurando a doação, em 

caso de inobservância, recurso de origem não identificada, nos termos do art. 

18, inciso I, e art. 26, ambos da Resolução do TSE nº 23.463/15.

Dessa forma, percebe-se que a necessidade de identificação do 

doador  é  consectário  legal  de  norma  cogente  e  de  ordem  pública,  mais 

precisamente o disposto no art. 18, inciso I, da Resolução TSE nº 23.463/15, 

ensejando a sua inobservância o recolhimento do valor recebido ao Tesouro 

Nacional, nos termos do art. 26 do mesmo diploma legal.

No  presente  caso, a  decisão  de  primeiro  grau  acolheu  na 
íntegra o parecer técnico que apontou a existência de recursos de origem 
não  identificada.  Contudo,  a  sentença  não  analisou  a  necessidade  de 
transferência  dos  valores  ao  Tesouro  Nacional  e,  dessa  forma,  negou 
vigência aos dispositivos acima mencionados.
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Os arts. 11 e 489, §1º, ambos do CPC/15 assim disciplinam:

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão  públicos,  e  fundamentadas  todas  as  decisões,  sob 
pena de nulidade. (...)

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação 
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro 
das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de 
fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais 
que as partes lhe submeterem.

§1º  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

(…)

III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam  a  justificar  qualquer 
outra decisão;
IV  - não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no 
processo  capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão 
adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, 
sem  identificar  seus  fundamentos  determinantes  nem 
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles 
fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência 
de distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento. (grifado).

Logo, ante a ausência de análise quanto à incidência do direito 

objetivo e de ordem pública, devidamente suscitada pelo parecer conclusivo (fl.  

85), bem como da própria jurisprudência do TSE e do TRE-RS, impõe-se o 

reconhecimento de nulidade da decisão em questão. 

Ressalta-se que, em se tratando de matéria de ordem pública – 

inobservância do ordenamento jurídico e ausência de fundamentação – não há 

se falar em incidência do instituto da preclusão.
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Ademais, destaca-se tratar-se de irregularidade que compromete 

substancialmente  a  prestação  de  contas  em  questão,  tendo  em  vista  que 

inviabiliza a aferição da origem da doação efetuada.

Dessa  forma,  requer-se  o  reconhecimento  da  nulidade  da 

sentença, devendo os autos retornarem à origem, a fim de que nova decisão 

seja proferida em seu lugar, com a análise do disposto nos arts. 18, inciso I, e 

26 da Resolução do TSE nº 23.463/15.

Nesse sentido, em casos semelhantes, já entendeu este TRE-RS:

Recurso.  Prestação  de  contas.  Partido  político.  Exercício 
financeiro de 2014.
Acolhida  preliminar  de  nulidade  da  sentença.  Contas 
julgadas  desaprovadas  na  origem  sem  aplicação  da 
penalidade de suspensão do repasse de novas cotas do 
Fundo Partidário, infringindo o comando legal inserto no 
art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95. 
Inaplicabilidade da lei n. 13.165/15, devendo incidir ao caso a 
sanção vigente ao tempo do exercício financeiro. 
Retorno dos autos à origem. 
Anulação da sentença.
(Recurso Eleitoral nº 2543, Acórdão de 16/06/2016, Relator(a) 
DR. LEONARDO TRICOT SALDANHA, Publicação: DEJERS - 
Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  108,  Data 
20/06/2016, Página 7 ) (grifado).

Recurso. Prestação de contas anual. Partido Político. Diretório 
Municipal.  Exercício  de  2012.  Sentença que desaprovou a 
prestação de contas partidária, sem contudo, estabelecer a 
sanção  de  suspensão  do  repasse  das  cotas  do  Fundo 
Partidário.  
Decorrência legal disposta no art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95. 
Retorno dos autos à origem. Nulidade.  
(Recurso Eleitoral nº 4089, Acórdão de 02/12/2014, Relator(a) 
DR. HAMILTON LANGARO DIPP, Publicação: DEJERS - Diário 
de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 222, Data 05/12/2014, 
Página 14 ) (grifado)

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

http://www.prers.mpf.gov.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

Portanto, ante a nulidade verificada, os autos devem retornar ao 

juízo de origem, a fim de que o magistrado a quo analise o disposto nos arts. 

18, I, e 26 da Resolução do TSE nº 23.463/15 e, consequentemente, determine 

o recolhimento ao Tesouro Nacional do montante recebido e utilizado de origem 

não identificada –  R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais)  – nos termos dos 

artigos mencionados.

II.I.III – Da desconsideração dos documentos anexados com o recurso

Inicialmente,  destaca-se  que,  nos  processos  de  prestação  de 

contas de campanha, verificada a existência de indício de irregularidade, deve 

ser oportunizada a manifestação do candidato no prazo preclusivo de 72 horas, 

conforme o art. 59, §3º - na prestação simplificada – e o art. 64, §§ 1º e 6º - rito 

ordinário-, ambos da Resolução TSE nº 23.463/2015, que assim dispõem,  in 

litteris:
Art.  59. A  prestação de contas simplificada será composta 
exclusivamente  pelas  informações  prestadas  diretamente  no 
SPCE e pelos documentos descritos nas alíneas a, b, d e f do 
inciso II do caput do art. 48. (…)
§3º  Concluída a análise técnica,  caso tenha sido oferecida 
impugnação  ou  detectada  qualquer  irregularidade  pelo 
órgão técnico, o prestador de contas será intimado para se 
manifestar  no  prazo  de  três  dias,  podendo  juntar 
documentos.

Art.  64.  Havendo  indício  de  irregularidade  na  prestação  de 
contas, a Justiça Eleitoral pode requisitar diretamente ou por 
delegação  informações  adicionais,  bem  como  determinar 
diligências específicas para a complementação dos dados ou 
para o saneamento das falhas, com a perfeita identificação dos 
documentos ou elementos que devem ser apresentados (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, § 4º).
§ 1º As diligências devem ser cumpridas pelos candidatos e 
partidos políticos no prazo de setenta e duas horas contadas 
da intimação, sob pena de preclusão. (…)
§ 6º Nas diligências determinadas na prestação de contas, a 
Justiça  Eleitoral  deverá  privilegiar  a  oportunidade  de  o 
interessado  sanar,  tempestivamente e  quando  possível,  as 
irregularidades e impropriedades verificadas,  identificando de 
forma  específica  e  individualizada  as  providências  a  serem 
adotadas e seu escopo.
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Dessa forma, nos termos da recente e pacífica jurisprudência do 

TSE, entende-se que, quando, devidamente intimado para sanar possíveis 
irregularidades,  o  candidato deixa de se manifestar  -  transcorrendo  in 
albis o prazo para tanto - ou o faz de maneira insatisfatória, opera-se a 
preclusão, não se admitindo a juntada de documentos após a sentença:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. 
ELEIÇÕES  2012.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE 
CAMPANHA.  JUNTADA  DE  DOCUMENTO  EM  FASE  DE 
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE.
1.   É  inadmissível  a  produção  de  prova  documental  na 
instância recursal quando a parte já teve oportunidade de 
produzi-la em primeiro grau de jurisdição mas não o fez, 
salvo quando tratar-se de documento novo, o que não é o 
caso dos autos. Precedentes. 
2.  Na espécie, o agravante, intimado pelo juízo singular a 
se manifestar sobre o parecer técnico que recomendou a 
desaprovação de suas contas,  não comprovou a origem 
dos recursos próprios  investidos  na campanha eleitoral, 
motivo pelo qual não é admissível a produção dessa prova 
em sede de recurso, haja vista a incidência dos efeitos da 
preclusão.
3.  Agravo regimental não provido.
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 132269, 
Acórdão  de  09/06/2015,  Relator(a)  Min.  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico, 
Volume -, Tomo 184, Data 28/09/2015, Página 90/91) (grifado).

ELEIÇÕES  2012.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO 
ESPECIAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  PREFEITO. 
DOCUMENTOS  APRESENTADOS  APÓS  O  JULGAMENTO 
DAS  CONTAS.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO AGRAVADA. 
1. Inexistência de violação ao art. 275, incisos I e II,  do CE, 
pois  o  Regional  analisou  os  fatos  de  forma  suficiente  à 
compreensão  da  controvérsia,  não  havendo  omissão, 
obscuridade  ou  contradição  a  justificar  o  conhecimento  dos 
declaratórios.
2.  Segundo a jurisprudência deste Tribunal, "a juntada de 
documentos  em  grau  recursal  se  afigura  incabível  nos 
processos alusivos à prestação de contas, nas hipóteses 
em que o candidato,  previamente intimado para suprir  a 
falha apontada, não apresenta a documentação ou o faz de 
modo insatisfatório"  (AgR-AI  nº  588-46/SE,  rel.  Min.  Luiz 
Fux, julgado em 20.11.2014).

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

http://www.prers.mpf.gov.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

3.  Com  a  edição  da  Lei  nº  12.034/2009,  o  processo  de 
prestação de contas passou a ter caráter jurisdicional. Dessa 
forma,  admitir  a  juntada  de  documentos  em  processo  de 
prestação de contas, após o seu julgamento, seria permitir a 
"eterna" instrução do feito, o que não é cabível.
4. Agravo regimental desprovido.
(Agravo Regimental  em Recurso Especial  Eleitoral  nº 44227, 
Acórdão de 30/04/2015,  Relator(a)  Min.  GILMAR FERREIRA 
MENDES, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 
100, Data 28/5/2015, Página 167/168 ) (grifado).

ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  AGR  MANEJADO  EM  13.5.2016. 
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. CANDIDATO. DEPUTADO 
ESTADUAL.  PARTIDO  DEMOCRATAS  (DEM).  CONTAS 
DESAPROVADAS.
1.  Não  se  configura  o  vício  da  nulidade  por  negativa  de 
prestação jurisdicional, devidamente explicitados os motivos de 
decidir. No âmbito técnico-processual, o grau de correção do 
juízo de valor emitido na origem não se confunde com vício ao 
primado  da  fundamentação,  notadamente  consabido  que  a 
disparidade entre o resultado do julgamento e a expectativa da 
parte não sugestiona lesão à norma do texto republicano.
2. No processo de prestação de contas, não se admitem, 
em regra, esclarecimentos apresentados na fase recursal, 
quando  o  candidato,  intimado  para  o  saneamento  das 
falhas  detectadas  pela  unidade  técnica,  deixa  de  se 
manifestar. Incidência da regra da preclusão. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido.
(Agravo  Regimental  em  Agravo  de  Instrumento  nº  160242, 
Acórdão de 13/09/2016, Relator(a) Min. ROSA MARIA WEBER 
CANDIOTA DA ROSA,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça 
eletrônico, Data 03/10/2016, Página 32)

No mesmo sentido é o entendimento do TRE-AM, TRE-MG, TRE-

PB, TRE-SE e TRE-RN:
ELEIÇÕES 2016.  RECURSO ELEITORAL.  PRESTAÇÃO DE 
CONTAS.  JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE  DOCUMENTOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  DOAÇÃO  ESTIMÁVEL  EM  DINHEIRO. 
COMBUSTÍVEL  DE  VEÍCULO.  TITULARIDADE  DO  BEM 
DOADO.  DESAPROVAÇÃO.  1.  As  diligências  devem  ser 
cumpridas  pelos candidatos e  partidos políticos  no prazo de 
setenta  e  duas  horas  contadas  da  intimação,  sob  pena  de 
preclusão.  Resolução  TSE  n.  23.463/2015.  2.  Inviável  a 
juntada  de  documentos  em  sede  de  apelo  quando  já 
oportunizada  ao  candidato  após  o  relatório  preliminar, 
porquanto ocorrida a preclusão. Precedentes do TSE. (…)
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(Recurso Eleitoral  nº  29231,  Acórdão nº  102 de 28/04/2017, 
Relator(a) FELIPE DOS ANJOS THURY, Publicação: DJEAM - 
Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 80, Data 3/5/2017, Página 4) 
(grifou-se)

RECURSO  ELEITORAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS. 
ELEIÇÕES 2016. CANDIDATO A VEREADOR - NÃO ELEITO. 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Ausência  de  extratos  bancários.  Documentos  juntados  no 
recurso eleitoral não podem ser conhecidos em razão de 
preclusão,  uma  vez  que  foi  dada  oportunidade  ao 
prestador de se manifestar. Impossibilidade de se deferir 
dilação de prazo para juntada de documentos. 
Sentença mantida. Vedação a reformatio in pejus. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
(TRE-MG,  RECURSO  ELEITORAL  nº  94216,  Acórdão  de 
10/04/2017,  Relator(a)  CLÁUDIA  APARECIDA  COIMBRA 
ALVES,  Publicação:  DJEMG  -  Diário  de  Justiça  Eletrônico-
TREMG, Data 24/04/2017) (grifou-se)

ELEIÇÕES 2016.  RECURSO ELEITORAL.  PRESTAÇÃO DE 
CONTAS.  CANDIDATO  A  VEREADOR.  CONTAS 
DESAPROVADAS.  IRREGULARIDADE.  DESPESA  COM 
COMBUSTÍVEL  DE  AUTOMÓVEL  SEM  REGISTRO  DE 
LOCAÇÃO/DOAÇÃO. VÍCIO QUE COMPROMETE DE FORMA 
RELEVANTE A LISURA DAS CONTAS PRESTADAS E SUA 
ADEQUADA ANÁLISE.  INTIMAÇÃO  DO  CANDIDATO  PARA 
SANAR  A  IRREGULARIDADE.  INÉRCIA.  JUNTADA  DE 
DOCUMENTO EM SEDE DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. 
DESPROVIMENTO.
1.  Não se  admite  a  juntada  de  novos documentos  após 
encerrada a fase de instrução processual em processo de 
prestação  de  contas,  quando  o  candidato  tiver  sido 
devidamente  intimado,  na  fase  própria,  para  sanar  as 
irregularidades apontadas.
2.  Gastos  com  combustíveis,  sem  que  a  candidata  tenha 
declarado à época do registro de candidatura ser proprietária 
de veículo automotor ou tenha comprovado na prestação de 
contas a cessão ou a locação do bem, é irregularidade que 
impede  a  aferição  da  origem  do  recurso  arrecadado 
comprometendo a confiabilidade das contas prestadas. 
3. Desprovimento do recurso.
(TRE-PB, RECURSO ELEITORAL nº 59402, Acórdão nº 160 de 
20/04/2017,  Relator(a)  MICHELINI  DE  OLIVEIRA  DANTAS 
JATOBÁ, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Data 
25/04/2017) (grifou-se)
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ELEIÇÕES  2016.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO. 
RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO. 
OMISSÃO  DE  REGISTRO  NOS  DEMONSTRATIVOS 
CONTÁBEIS.  AUSÊNCIA  DE  EXTRATOS  BANCÁRIOS  DE 
TODO PERÍODO DE CAMPANHA. IRREGULARIDADES QUE 
CONDUZEM À DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. 
1.  Não tendo o  candidato,  ao  ser  intimado,  apresentado 
toda a documentação necessária à regularização de vício 
detectado  no  exame  das  contas,  afigura-se  inviável  a 
juntada  desses  documentos  na  instância  recursal. 
Precedentes do TSE.
(…)
(TRE-SE,  PRESTACAO  DE  CONTAS  nº  41183,  Acórdão  nº 
80/2017  de  21/03/2017,  Relator(a)  DENIZE  MARIA  DE 
BARROS FIGUEIREDO, Publicação:  DJE -  Diário de Justiça 
Eletrônico, Tomo 61/2017, Data 05/04/2017) (grifou-se)

ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. IMPUGNAÇÃO DE 
REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  PREFEITO. 
IMPROCEDÊNCIA  EM  PRIMEIRO  GRAU.  PREFACIAL  DE 
PRECLUSÃO  PARA JUNTADA DE  PROVA DOCUMENTAL. 
ACOLHIMENTO.  PRODUÇÃO  PROBATÓRIA  LEVADA  A 
EFEITO  APÓS  A  PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  FATOS 
PRETÉRITOS.  PROVIDÊNCIA  EXTEMPORÂNEA.  NÃO 
APRESENTAÇÃO DO MOTIVO QUE IMPEDIU A PARTE DE 
AGIR  ANTERIORMENTE.  INADMISSIBILIDADE.  EX  VI  DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 435 DO CPC/2015 (IN FINE). 
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS. (…).
-  Prefacial  de  preclusão  para  a  juntada  de  prova 
documental 
1- A teor do art. 435 do CPC, não se sujeita à preclusão, 
tampouco dá azo a cerceamento de defesa, a juntada, em 
outras  fases  do  processo,  de  documentos  novos 
destinados  a  fazer  prova  de  fatos  ocorridos  depois  dos 
articulados, máxime quando oportunizada à parte contrária 
a manifestação sobre a pretensão probatória. Precedentes.
2- A hipótese vertente, todavia, não diz respeito à juntada 
de prova acerca de fato novo,  mas sim,  de documentos 
novos sobre fatos pretéritos, cuja admissibilidade reclama 
a  apresentação  de  justo  motivo  pelo  qual  fora  a  parte 
impedida  de  fazê-lo  no  momento  oportuno,  de  modo, 
inclusive, a possibilitar ao órgão julgador o cumprimento 
do dever legal de examinar a providência extemporânea à 
luz do princípio da boa-fé consagrada no art. 5º do Novo 
CPC  (NEVES,  Daniel  Amorim  Assumpção.  Manual  de 
direito  processual  civil.  Vol.  único.  8.  ed.  Salvador: 
JusPodivm, 2016. p. 702).
3-  Prefacial  de  preclusão  acolhida  para  determinar  o 
desentranhamento da prova documental juntada de forma 
extemporânea.
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(…)
(TRE-RN,  RECURSO  ELEITORAL  nº  16692,  Acórdão  nº 
74/2017  de  23/03/2017,  Relator(a)  WLADEMIR  SOARES 
CAPISTRANO, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Data 31/03/2017, Página 03) (grifou-se)

Dessa  forma,  não  tendo  sido  observado  o  prazo  para  a 
juntada dos documentos faltantes, não devem os documentos de fls. 101-
107v ser considerados, ante a incidência dos efeitos da preclusão e em razão 

da necessidade de estabilização das relações jurídicas. 

Passa-se à análise do mérito.

II.II – MÉRITO

Entendeu a sentença (fls. 89-90v) pela desaprovação das contas, 

em razão de: (1) doação estimável em dinheiro de veículo automotor, no valor 

de R$ 100,00, sem indicação da fonte de avaliação; e (2) doações financeiras 

sem identificação do CPF do doador, representando 100% das receitas desta 

natureza.

Em  recurso,  alega  o  candidato  (1) que  o  valor  da  doação 

estimável  é  compatível  com  as  dimensões  do  município,  sendo  o  veículo 

utilizado por cerca de 10% do período eleitoral, invocando, ainda, o princípio da 

proporcionalidade;  (2) que os depósitos foram efetuados pelo candidato por 

meio  de  correspondente  bancário,  sendo  possível  identificar  a  origem  dos 

recursos.
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I  nicialmente,  esta  PRE  salienta  que  não  mais  analisará   
documentos  juntados de  forma  intempestiva,  isto  é,  após  a  sentença, 
quando  devidamente  intimado  o  candidato  para  tanto  em  momento 
oportuno, nos termos do salientado na preliminar acima - item   II.I.III- e por   
considerar  estar  esse  entendimento  em consonância  com a  recente  e 
pacífica jurisprudência do TSE, que reconhece a incidência dos efeitos da 
preclusão em tais casos.

Logo, não serão aqui analisados os documentos anexados 
com  o  recurso  às  fls.  101-107v.  Feitas  tais  considerações,  passa-se  ao 

exame das questões.

II.II.I – Da doação estimável em dinheiro

No  tocante  à  primeira  irregularidade,  razão  não  assiste  ao 

recorrente.

Com efeito, houve cessão de veículo automotor modelo Renault 

Clio Expression, ano 2007, pelo período de 45 dias. Evidentemente, o valor 

atribuído à doação estimável (R$ 100,00) é irrisório, não sendo compatível com 

as cotações usuais do mercado.

Não é possível afirmar que o veículo foi utilizado “apenas 10% do 

tempo”, como alegado, visto que as despesas com combustíveis ocorreram em 

horários variados (fls. 45-45v), das 8h31 às 17h01. Ainda, não se pode dizer 

que o valor da cessão poderia ser reduzido a 10% em razão disto, não sendo 

prática usual no comércio.
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O próprio recorrente afirma que o valor médio seria de R$ 45,00 

por  dia  (fl.  94),  ao  aduzir  que  “a  utilização  do  veículo  em 10% do  tempo 

equivale a dizer que o suto (sic) estimado é de 10% do valor líquido da locação, 

ou  seja,  algo  em torno  de  R$  4,50  por  dia”.  Logo,  chega-se  ao  montante 

estimado de R$ 2.025,00, quantia muito superior à informada.

A exigência de critério de avaliação visa a coibir a atribuição de 

quantia estimada inferior ao real valor do bem doado, burlando a fiscalização 

dos limites de doações e despesas.

Logo, a ausência de critério avaliativo,  somada à atribuição de 

valor inferior ao usualmente aplicado no mercado, é falha grave, que macula a 

lisura  e  confiabilidade  necessárias  para  a  aprovação  das  contas.  Nesse 

sentido, destaco precedentes do TRE-RN, TRE-SE e TRE-SP:

RECURSO  ELEITORAL  .  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  . 
ELEIÇÕES 2016 . CANDIDATO . VEREADOR . PRELIMINAR 
DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA  .  REJEIÇÃO  .  NÃO 
APRESENTAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE MERCADO RELATIVA 
À  CESSÃO  DE  VEÍCULO.  DESPROPORÇÃO  ENTRE  OS 
VALORES GASTOS COM COMBUSTÍVEL E O NÚMERO DE 
VEÍCULOS UTILIZADOS NA CAMPANHA. CONHECIMENTO 
E DESPROVIMENTO DO RECURSO.
A  não  apresentação  de  fonte  avaliativa  de  mercado, 
relativa à cessão de veículo, constitui impropriedade capaz 
de  inviabilizar  o  exame  da  despesa  com  o  veículo,  na 
rubrica de Doação Estimável em Dinheiro.
É  inconteste  a  desproporção  entre  os  valores  gastos  com 
combustível e o número de veículos utilizados na campanha do 
candidato.
Conhecimento e Desprovimento do recurso.
(TRE-RN,  PRESTACAO DE CONTAS nº  34459,  Acórdão  nº 
15/2017  de  02/02/2017,  Relator(a)  BERENICE CAPUXU DE 
ARAÚJO  ROQUE,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça 
eletrônico, Data 08/02/2017, Página 2/3) (grifou-se)

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CAMPANHA.  CANDIDATO. 
ELEIÇÕES 2014. VÍCIOS NÃO SANADOS. DESAPROVAÇÃO.
1.  Prestação  de  contas  com  vícios  de  natureza  grave,  que 
comprometem, principalmente quando tomados em conjunto, a 
fiel análise  das contas apresentadas.

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

http://www.prers.mpf.gov.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

2.  Apesar  de  devidamente  cientificado  das  falhas,  o 
responsável  preferiu  sustentar  sua  irrelevância,  em  vez  de 
tentar  saná-las,  fazendo  perdurar  a  impossibilidade  de  uma 
apreciação próxima da realidade.
3. Verificou-se a ausência de extratos bancários, em sua forma 
definitiva, nos períodos de setembro e outubro/2014, em clara 
e direta infringência ao art.  40, II,  -a-, da Resolução/TSE n.º 
23.406/2014.
4. Não foi  possível  verificar a regularidade de elementos 
com valores relevantes, não havendo avaliações indicando 
compatibilidade das doações estimáveis em dinheiro com 
preços habitualmente praticados no mercado (art. 40, I, -d-, 
da  Resolução/TSE  n.º  23.406/2014)  e  esclarecimentos 
sobre o critério utilizado para o rateio de nota fiscal com 
valor  significativo,  referente  à  determinada prestação de 
serviços,  de  modo  a  comprovar  doação  estimada, 
conforme recibo eleitoral.
5.  Identificadas  despesas  em  espécie  para  o  mesmo 
fornecedor,  cuja  soma  ultrapassa  o  limite  estabelecido  para 
pagamentos de pequeno valor, nos termos dispostos no art. 31, 
§4º,  da Resolução/TSE n.º 23.406/2014, havendo indícios de 
fracionamento indevido de despesas.
6. Não se mostra razoável atenuar a relevância e a gravidade 
das  falhas  apontadas,  que  comprometem  seriamente  a 
confiabilidade e a prestabilidade das contas apresentadas.
7. Contas desaprovadas.
(Prestação  de  Contas  nº  207544,  Acórdão  de  08/09/2016, 
Relator(a)  JÚLIO ALCINO DE OLIVEIRA NETO,  Publicação: 
DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 200, Data 13/09/2016, 
Página 07/08) (grifou-se)

RECURSO  ELEITORAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE 
CAMPANHA.  ELEIÇÕES  DE  2012.  SENTENÇA  QUE 
DESAPROVOU  AS  CONTAS.  PRELIMINAR  REJEITADA. 
AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTOS  FISCAIS  E  TERMOS  DE 
DOAÇÕES  REFERENTES  ÀS  RECEITAS  ESTIMADAS  EM 
DINHEIRO  ARRECADADAS  PELO  RECORRENTE. 
INEXISTÊNCIA DE CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO. VÍCIOS NÃO 
SANADOS QUE COMPROMETERAM A CONFIABILIDADE E 
A  REGULARIDADE  DAS  CONTAS.  PRINCÍPIOS  DA 
INSIGNIFICÂNCIA,  PROPORCIONALIDADE  E  DA 
RAZOABILIDADE  INAPLICÁVEIS. DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.  1.  TRATA-SE DE RECURSO INTERPOSTO EM 
FACE DA SENTENÇA QUE DESAPROVOU AS CONTAS DE 
CAMPANHA DE CANDIDATO A VEREADOR, REFERENTES 
ÀS ELEIÇÕES DE 2012. 2. A SECRETARIA DE CONTROLE 
INTERNO - SCI EMITIU PARECER PELA MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA IMPUGNADA. 3. A PROCURADORIA REGIONAL 
ELEITORAL OPINOU  PELO DESPROVIMENTO DO APELO. 
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4.  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA 
REJEITADA.  5.  AUSÊNCIA  DAS  NOTAS  FISCAIS,  BEM 
COMO  DOS  RESPECTIVOS  TERMOS  REFERENTES  ÀS 
DOAÇÕES  ESTIMADAS  EM  DINHEIRO  ARRECADADAS 
PELO RECORRENTE. 6. NÃO INDICAÇÃO DE CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO  PARA  AS  DOAÇÕES  ESTIMÁVEIS  EM 
DINHEIRO.  7.  VÍCIO  QUE  COMPROMETEU  A 
CONFIABILIDADE E A REGULARIDADE DAS CONTAS DE 
CAMPANHA. 8.  INAPLICABILIDADE  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
PROPORCIONALIDADE  E  DA  RAZOABILIDADE.  9. 
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  PARA  MANTER  A 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
(RECURSO nº 66958, Acórdão de 19/09/2014, Relator(a) LUIZ 
GUILHERME  DA  COSTA  WAGNER  JUNIOR,  Publicação: 
DJESP  -  Diário  da  Justiça  Eletrônico  do  TRE-SP,  Data 
29/09/2014) (grifou-se)

Portanto, neste ponto, não prospera o recurso.

II.II.I – Dos depósitos não identificados

A segunda falha apontada consiste em depósitos em espécie sem 

identificação do doador, afetando a integralidade das receitas.

Alega  o  recorrente  que  se  tratam  de  recursos  próprios, 

depositados  por  intermédio  de  correspondente  bancário,  sendo  possível  a 

identificação deste como doador.

O candidato juntou aos autos tão somente os comprovantes de 

depósitos (fls. 44v-45), o que não é suficiente para aferir a origem do recurso.
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Isto  é,  a  falha  poderia  ser  sanada  com  a  apresentação  de 

documento  comprobatório  da  origem da  doação,  tal  como comprovante de 

saque da conta-corrente pessoal do depositante. Entretanto, não se encontra 

dita documentação nos autos, persistindo a irregularidade.

A  arrecadação  constitui  irregularidade  grave,  não  apenas  em 

razão da desobediência à forma prescrita para as doações, mas igualmente em 

virtude do elevado valor irregularmente arrecadado, o qual representa 100% 

das receitas. 

Salienta-se que é dever do candidato abster-se de utilizar valores 

recebidos  em desacordo  com o  disposto  no  art.  18  da  Resolução  TSE nº 

23.463/2015, devendo restituí-los ao doador, salvo impossibilidade, caso em 

que  deve  se  proceder  ao  recolhimento  da  quantia  ao  Tesouro  Nacional, 

conforme o § 3º do citado artigo, in verbis:
Art. 18. 
(…)
§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este 
artigo  não  podem  ser  utilizadas  e  devem,  na  hipótese  de 
identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  ou,  na 
impossibilidade,  recolhidas ao Tesouro Nacional,  na forma 
prevista no caput do art. 26. (grifou-se)

Logo,  tendo o candidato  recebido e  utilizado recursos sem a 

identificação de origem, a desaprovação,  na forma do art.  68, inciso III,  da 

Resolução referida, somada ao recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional, 

nos termos do art. 18, § 3º, c/c art. 26, ambos da mesma Resolução, é medida 

que se impõe.

Destarte, não merece provimento o recurso.
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III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral, 

preliminarmente, pela anulação da sentença e retorno dos autos à origem, 

a fim de que seja aplicada a norma e determinada a transferência do valor 

recebido  de  origem  não  identificada  ao  Tesouro  Nacional.  Em  caso  de 

entendimento  diverso,  no  mérito,  pelo  desprovimento do  recurso  e 

determinação, de ofício, da transferência do valor de origem não identificada, 

no total de R$ 680,00, ao Tesouro Nacional.

Porto Alegre, 09 de maio de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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